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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2015 

(Da Sra. Carmen Zanotto) 

 

 

 Dispõe sobre a proibição de comercialização 

de bebida ou outro produto em recipiente de 

vidro, nas boates e casas noturnas e dá outras 

providências. 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º- Esta lei dispõe sobre a proibição de comercialização de bebida ou outro 

produto em recipiente de vidro, nas boates e casas noturnas e dá outras providências. 

 

Art. 2º - Fica proibido, por razões de segurança pública, a comercialização de 

bebida ou outro produto em recipiente de vidro, nas boates e casas noturnas, 

excetuando-se bares, restaurantes e lanchonetes. 

 

Art. 3º - O descumprimento do disposto no artigo anterior caracterizará 

infração e sujeitará o infrator à aplicação de penalidades, que irão de multa a 

fechamento do estabelecimento. 

 

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei. 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  

 

 

 



JUSTIFICATIVA 

 

Esta proposição tem por objetivo, atender ao clamor da sociedade por medidas 

que inibam a violência constante entre jovens em casas noturnas, onde normalmente os 

objetos de agressão são os recipientes confeccionados de vidro. 

Sabedores que a embalagem de vidro, nessas circunstâncias, não é as causas, 

mas possíveis instrumentos usados para a agressão. Ao proibirmos a venda de bebidas 

em recipiente de vidro no interior das casas noturnas, iremos inibir a violência entre 

jovens nesses ambientes.  

Para muitas pessoas a diversão tem sido substituída pelo medo e a insegurança. 

Um dos casos aconteceu no centro da capital catarinense, onde um jovem de 25 (vinte e 

cinco) anos foi morto no interior de uma casa noturna. O agressor teria cortado o 

pescoço do mesmo com um copo de vidro.   

Sobre a questão de oferecer copos de vidro, foi divulgado pela assessoria da casa 

“que a casa noturna tem um padrão elitizado e que ainda não foi decidido se irá trocar 

por copos de outros materiais”. 

Considerando o elevado índice de violência dentro das casas noturnas, onde os 

frequentadores acabam utilizando garrafas e copos de vidros como instrumentos para a 

agressão, com consequências muitas vezes graves, propomos a proibição da 

comercialização de bebidas ou outros produtos em recipientes de vidro nos referidos 

estabelecimentos. Ademais, vale destacar que a substituição dos recipientes de vidro 

diminuirão custos do proprietário do estabelecimento, além de reduzir os episódios 

envolvendo o uso dessas espécies de objetos que podem se tornar letal. 

Pelas razões expostas, solicitamos aos Nobres Pares apoio para aprovação deste 

Projeto de Lei. 
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